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SÚMULA TJ Nº 166 
 

NOVA REDAÇÃO - "A INTIMAÇÃO PESSOAL, DE QUE TRATA O ART. 485, § 1º., DO CPC, 

PODE SER REALIZADA SOB A FORMA POSTAL." 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037430-25. 2016.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 

28/11/2016 - RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO EDUARDO F. DUARTE. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
VERBETE SUMULAR REVISADO (Acórdão publicado em 29/11/2016). 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 

REDAÇÃO ANTERIOR - A INTIMAÇÃO PESSOAL, DE QUE TRATA O ART. 267, § 1º, DO CPC, 
PODE SER REALIZADA SOB A FORMA POSTAL. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
 

SÚMULA TJ Nº 268 

 
"A CADUCIDADE DA MEDIDA LIMINAR, EM VIRTUDE DE NÃO HAVER SIDO PROPOSTA 
A AÇÃO PRINCIPAL, NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO." 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032033 58.2011.8.19.0000 JULGAMENTO EM 
17/10//2011 - RELATOR: DESEMBARGADORA NILZA BITAR. VOTAÇÃO POR MAIORIA. 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, CONFORME DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0036739-11.2016.8.19.0000. JULGAMENTO EM 10/04/2017. RELATOR: 
DESEMBARGADOR NAGIB SLAIBI. VOTAÇÃO UNÂNIME (ACÓRDÂO PUBLICADO EM 17/04/2017). 
 
(VER: CAUTELAR, LIMINAR) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000024
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150847&integra=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869.htm
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201124000014
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201124000023
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000016
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/cautelar.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/liminar.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=153314&integra=1
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Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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